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LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 157/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023
AVISO DE LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, TORNA PÚ-
BLICO para conhecimento dos interessados que se encontra aberto o procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é o registro 
de preços para fornecimento de gêneros alimentícios e material de limpeza, com fornecimento diário, para atender a secretaria de 
Assistência Social, deste município de Vicentina, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Decreto Municipal nº 049/2011, e demais normas que regem a 
matéria, a ser realizada no dia 11/01/2024 às 09h00min (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 
Paço Municipal de Vicentina, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na cidade de Vicentina/MS. O Edital completo poderá ser 
retirado através do www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes. Para maiores informações poderão ser obtidas pelo Fone (67)3468.1313 ou 
pelo e-mail: licitacao@vicentina.ms.gov.br. 

Vicentina/MS, 28 de Dezembro de 2023.

LUCIANO LIMA DA SILVA
PREGOEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 168/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, TORNA PÚ-
BLICO para conhecimento dos interessados que se encontra aberto o procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é o registro 
de preços para fornecimento de gêneros alimentícios e material de limpeza, com fornecimento diário, para atender a secretaria de 
Saúde, deste município de Vicentina, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 
e Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Decreto Municipal nº 049/2011, e demais normas que regem a matéria, a ser 
realizada no dia 11/01/2024 às 13h00min (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Paço Municipal 
de Vicentina, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na cidade de Vicentina/MS. O Edital completo poderá ser retirado atra-
vés do www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes. Para maiores informações poderão ser obtidas pelo Fone (67)3468.1313 ou pelo e-mail: 
licitacao@vicentina.ms.gov.br. 

Vicentina/MS, 28 de Dezembro de 2023.

LUCIANO LIMA DA SILVA
PREGOEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 179/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio, TORNA PÚ-
BLICO para conhecimento dos interessados que se encontra aberto o procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é o registro de 
preços para Contratação de empresa para fornecimento de refeições tipo marmitex e self service na cidade de Dourados/MS, levando 
em a necessidade e demanda desses produtos para as secretarias municipais deste município, que será regido pela Lei Federal nº 
10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, Decreto Municipal nº 
049/2011, e demais normas que regem a matéria, a ser realizada no dia 12/01/2024 às 09h00min (horário local), na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada no Paço Municipal de Vicentina, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na cidade de Vi-
centina/MS. O Edital completo poderá ser retirado através do www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes. Para maiores informações poderão 
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PORTARIA

ser obtidas pelo Fone (67)3468.1313 ou pelo e-mail: licitacao@vicentina.ms.gov.br. 

Vicentina/MS, 28 de Dezembro de 2023.

LUCIANO LIMA DA SILVA
PREGOEIRO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação, Departamento de Contabilidade e da Procuradoria Jurídica e do que 
mais consta do respectivo Processo Administrativo, TORNA PÚBLICO, para os fins previstos no artigo 26, da Lei Federal Nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, a ratificação de dispensa de licitação para a contratação de serviços técnicos especializados para planejamento, 
organização e realização de Processos Seletivos Simplificados para formação de cadastro de reserva e contratação temporária para 
atender às necessidades do Município de Vicentina/MS, de excepcional interesse público, sendo escolhido o INSTITUTO BRASILEI-
RO DE CIÊNCIAS EM GESTÃO PÚBLICA – CNPJ 37.437.161/0001-57, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com fulcro nas 
disposições do artigo 24, inciso IV, do diploma legal antes citado.

Vicentina/MS, 29 de dezembro de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276/2023 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Exonerar servidor público municipal 
que menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI 
HERMENEGILDO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido servidor público municipal EDU CARLOS FURTADO RAMIRES JUNIOR ocupante do cargo em comis-
são de 1504/ DAS 1 PROCURADOR GERAL, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de 
Vicentina, a partir de 14 de janeiro de 2024. 

Art.2º - Esta porta entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogado as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 277/2023 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

“Conceder Licença para Participação em Curso Especifico de Formação 
da PMMS  ao servidor público municipal que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município, e atendendo ao 
disposto no art. 36 da LEI COMPLEMENTAR Nº 061/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor EDU CARLOS FURTADO RAMIRES JUNIOR, ocupante do Cargo de Provimento efetivo de assis-
tente de Administração da Prefeitura Municipal de Vicentina, Licença para participação em curso especifico de formação da POLICIA 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (PMMS), com início em 15 de janeiro de 2024.

Art.2º - O afastamento do servidor para participação no referido curso não poderá ser superior a vinte e quatro meses, nos termos 
do §2º da lei complementar.

Art.3º - Durante o afastamento para participação no curso de formação, o servidor não fará jus à remuneração do cargo, conforme 
estabelecido no §3º do art. 36 da referida lei complementar.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Prefei-
tura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte três.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

DECRETO  N.º 073/2023, DE 29 DE dezembro DE 2023

“Altera o Decreto nº 055, de 07 de novembro de 2023, e dá outras providências.”

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina – MS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e Leis Municipais n.º 250/2005 e n.º 532/2021;

Considerando a aprovação do projeto de ampliação da planta de produção de estabelecimento comercial no Município de Vicentina/
MS, no Pólo Industrial Thiago Brigatti Dias Venâncio.

Considerando também a emissão de pareceres deliberativos exarados pela Comissão Permanente de Avaliação e Acompanhamento 
do Pólo Industrial THIAGO BRIGATTI DIAS VENÂNCIO, favorável a concessão de benefícios fiscais e econômicos, nos termos das 
Leis n.º 250/2005 e atualizações e Lei n.º 532/2021, para implantação do projeto apresentado;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a alínea f do artigo 2º do Decreto nº 055, de 07 de novembro de 20223, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 f) Auxílio financeiro correspondente a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para custear a construção e implan 
 tação do empreendimento, no Município de Vicentina/MS, nos termos do art. 3º, inciso VIII.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 29 de dezembro de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENGILDO
Prefeito Municipal

DECRETO
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                                                            ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL     
   

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS    
  CNPJ: 24644502000113    
  Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro    
  Telefone 06734681156    
  pmvicentina@vicentina.ms.gov.br          
                                                           DECRETO Nº 000063/2023    
                                                                      SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR    
                                                                      NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:    
                                                   
  O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas    
  atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00549/2022  , e em consonância com a Lei Federal 4320/64      
                                                   
  DECRETA    
                                                   
  Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 549/2022 

   

                                                     02.002-GABINETE DO PREFEITO    
  Anul. Total ou Parcial de Dotação                                       
                                                                                                        02.002.04.122.0002.2002.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0017110000-Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas  29.500,00   
                                                                Sub-Total: 29.500,00                                
                                     02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS    
                                                   
                                                     02.006.04.122.0006.2007.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0017110000-Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas  183.000,00   
                                                                  02.006.04.122.0006.2007.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  166.000,00   
                                                                  02.006.04.122.0006.2007.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  2.000,00   
                                                                  02.006.04.122.0006.2007.3.3.9.0.35.00.00.0 0 Serviços de Consultoria                         
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  160.000,00   
                                                                  02.006.04.122.0006.2007.3.3.9.0.36.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física            
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  39.000,00   
                                                                  02.006.04.122.0006.2007.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  5.000,00   
                                                                  02.006.04.122.0006.2007.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0015010000-Outros Recursos não Vinculados  110.000,00   
                                                                  02.006.04.122.0006.2007.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  200.000,00   
                                                                  02.006.11.331.0006.2008.3.3.9.0.47.00.00.00 Obrigacoes Tributarias e Contributivas                
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  8.000,00   
                                                                  02.006.28.843.0006.2009.4.6.9.0.71.00.00.0 0 Principal da Divida Contratual Resgatado             
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  98.000,00   
                                                                Sub-Total: 971.000,00                                
                                     02.007-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO    
                                                   
                                                     02.007.12.306.0007.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo                            
      0015520000-Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentaç  1.000,00   
                                                                  02.007.12.361.0007.2012.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015001001-Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  280.000,00   
                                                                  02.007.12.361.0007.2012.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  15.500,00   
                                                                  02.007.12.361.0007.2012.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0015500000-Transferência do Salário-Educação  2.500,00   
                                                                  02.007.12.364.0007.2015.3.3.9.0.18.00.00.0 0 Auxilio Financeiro a Estudantes                     
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  27.500,00   
                                                                  02.007.12.365.0007.2016.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  24.800,00   
                                                                
                                                                                                       Emissão: 08/03/2024 13:48:09                            Page 1 de 5                                                                                                                          Homologado    
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS    
  CNPJ: 24644502000113    
  Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro    
  Telefone 06734681156    
  pmvicentina@vicentina.ms.gov.br          
                                                           DECRETO Nº 000063/2023    

Sub-Total: 351.300,00                                
                                     02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA    
                                                   
                                                     02.008.15.122.0008.2020.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0017110000-Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas  128.000,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  150.000,00   
                                                                Sub-Total: 278.000,00                                
                                     02.011-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE    
                                                   
                                                     02.011.18.122.0009.2025.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0017110000-Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas  26.500,00   
                                                                  02.011.18.122.0009.2025.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  64.500,00   
                                                                Sub-Total: 91.000,00                                
                                     02.012-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL    
                                                   
                                                     02.012.20.122.0010.2027.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0017110000-Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas  5.850,00   
                                                                  02.012.20.122.0010.2027.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  6.000,00   
                                                                Sub-Total: 11.850,00                                
                                     02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER    
                                                   
                                                     02.020.04.122.0011.2029.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0017110000-Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas  28.000,00   
                                                                  02.020.04.122.0011.2029.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  65.000,00   
                                                                  02.020.04.122.0011.2029.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit         
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  10.000,00   
                                                                  02.020.04.122.0011.2029.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  228.000,00   
                                                                Sub-Total: 331.000,00                                
                                     03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VICENTINA    
                                                   
                                                     03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  25.500,00   
                                                                  03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  24.000,00   
                                                                  03.010.10.301.0012.2035.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0018997407-Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais  800,00   
                                                                  03.010.10.301.0012.2035.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  1.200,00   
                                                                  03.010.10.301.0012.2035.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0016210000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadua  2.500,00   
                                                                  03.010.10.301.0012.2035.4.4.9.0.51.00.00.0 0 Obras e Instalacoes                               
      0016603110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  1.000,00   
                                                                  03.010.10.302.0012.2036.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  14.000,00   
                                                                  03.010.10.302.0012.2036.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0016210000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadua  12.000,00   
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS    
  CNPJ: 24644502000113    
  Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro    
  Telefone 06734681156    
  pmvicentina@vicentina.ms.gov.br          
                                                           DECRETO Nº 000063/2023    
  03.010.10.302.0012.2036.3.3.9.0.36.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física            
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  3.000,00   
                                                                  03.010.10.302.0012.2036.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0016210000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadua  42.000,00   
                                                                Sub-Total: 126.000,00                                
                                     Total Parcial Suplementado: 2.189.650,00       
                                                        
  Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 549/2022 

   

                                                   
                                                     02.006-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO E FINANCAS    
                                                   
                                                     02.006.04.122.0006.2007.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017010000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  29.910,00   
                                                                  02.006.04.122.0006.2007.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  90,00   
                                                                                           Sub-Total: 30.000,00   
                                                                                      02.007-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO    
                                                   
                                                     02.007.12.361.0007.1000.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0015690000-Outras Transferências de Recursos do FNDE  50.000,00   
                                                                  02.007.12.365.0007.2016.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0015001001-Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino  23.600,00   
                                                                                           Sub-Total: 73.600,00   
                                                                                      02.008-SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA    
                                                   
                                                     02.008.15.122.0008.2020.3.1.9.0.94.00.00.0 0 Indenizações e Restituições Trabalhistas              
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  17.000,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.1.9.1.13.00.00.0 0 Obrigações Patronais                           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  17.000,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  32.826,22   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  29.173,78   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.3.9.0.36.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física            
      0017997400-FUNDERSUL - Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato Gr  140.000,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.3.9.0.36.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física            
      0017040000-Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural  40.000,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0017040000-Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural  14.600,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0017997400-FUNDERSUL - Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato Gr  2.300,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  11.000,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0015010000-Outros Recursos não Vinculados  100,00   
                                                                  02.008.15.122.0008.2020.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017997400-FUNDERSUL - Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato Gr  19.800,00   
                                                                  02.008.15.451.0008.1002.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  50.000,00   
                                                                  02.008.15.451.0008.1002.4.4.9.0.61.00.00.0 0 Aquisições de Imóveis                          
      0017000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  50.000,00   
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS    
  CNPJ: 24644502000113    
  Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro    
  Telefone 06734681156    
  pmvicentina@vicentina.ms.gov.br          
                                                           DECRETO Nº 000063/2023    
  02.008.15.451.0008.2021.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0017500000-Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  28.000,00   
                                                                  02.008.15.451.0008.2021.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0017047350-Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/201  60.000,00   
                                                                  02.008.15.451.0008.2021.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  99.000,00   
                                                                  02.008.15.452.0008.2022.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017047350-Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/201  40.000,00   
                                                                  02.008.15.452.0008.2022.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  49.900,00   
                                                                  02.008.25.752.0008.2023.4.4.9.0.51.00.00.0 0 Obras e Instalacoes                               
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  63.000,00   
                                                                  02.008.26.782.0008.1004.4.4.9.0.51.00.00.0 0 Obras e Instalacoes                               
      0017000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  50.000,00   
                                                                  02.008.26.782.0008.1004.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  100.000,00   
                                                                  02.008.26.782.0008.2024.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017050000-Transferência dos Estados Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural  124.500,00   
                                                                  02.008.26.782.0008.2024.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017047350-Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n. 13.885/201  133.500,00   
                                                                  02.008.26.782.0008.2024.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0017997400-FUNDERSUL - Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato Gr  285.000,00   
                                                                  02.008.26.782.0008.2024.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017010000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  89.800,00   
                                                                  02.008.26.782.0008.2024.4.4.9.0.52.00.00.0 0 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017000000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  59.700,00   
                                                                                           Sub-Total: 1.606.200,00   
                                                                                      02.011-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE    
                                                   
                                                     02.011.18.122.0009.2025.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  30.000,00   
                                                                  02.011.18.122.0009.2025.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017010000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  99.500,00   
                                                                  02.011.18.541.0009.2026.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo                            
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  79.500,00   
                                                                  02.011.18.541.0009.2026.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente                 
      0017010000-Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados  100.000,00   
                                                                                           Sub-Total: 309.000,00   
                                                                                      02.020-SECRETARIA MUN. DE CULTURA,ESPORTE E LAZER    
                                                   
                                                     02.020.23.695.0011.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos  44.850,00   
                                                                                           Sub-Total: 44.850,00   
                                                                                      03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VICENTINA    
                                                   
                                                     03.010.10.122.0012.2034.3.3.5.0.43.00.00.0 0 Subvenções Sociais                              
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  4.400,00   
                                                                  03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  10.864,51   
                                                                  03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  35,49   
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS    
  CNPJ: 24644502000113    
  Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro    
  Telefone 06734681156    
  pmvicentina@vicentina.ms.gov.br          
                                                           DECRETO Nº 000063/2023    
  03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.33.00.00.0 0 Passagens e Despesas com Locomoção               
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  4.400,00   
                                                                  03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.35.00.00.0 0 Serviços de Consultoria                         
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  1.600,00   
                                                                  03.010.10.302.0012.2036.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0016000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  42.000,00   
                                                                  03.010.10.304.0012.2037.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0016000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  6.510,00   
                                                                  03.010.10.304.0012.2037.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  1.490,00   
                                                                  03.010.10.304.0012.2037.3.3.9.0.14.00.00.0 0 Diárias - Civil                                 
      0016000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  4.700,00   
                                                                  03.010.10.304.0012.2037.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0016000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  4.900,00   
                                                                  03.010.10.304.0012.2037.3.3.9.0.32.00.00.0 0 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit         
      0016000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  4.900,00   
                                                                  03.010.10.304.0012.2037.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0016210000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadua  3.100,00   
                                                                  03.010.10.304.0012.2037.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0016000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  11.900,00   
                                                                  03.010.10.305.0012.2038.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil           
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  6.100,00   
                                                                  03.010.10.305.0012.2038.3.3.9.0.14.00.00.0 0 Diárias - Civil                                 
      0016210000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadua  410,00   
                                                                  03.010.10.305.0012.2038.3.3.9.0.14.00.00.0 0 Diárias - Civil                                 
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  4.990,00   
                                                                  03.010.10.305.0012.2038.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                            
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  4.900,00   
                                                                  03.010.10.305.0012.2038.3.3.9.0.32.00.00.0 0 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit         
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  4.900,00   
                                                                  03.010.10.305.0012.2038.3.3.9.0.39.00.00.0 0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  3.900,00   
                                                                                           Sub-Total: 126.000,00   
                                   Total Parcial Reduzido:  2.189.650,00   
                                                          Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    
                                                     Gabinete do Poder Executivo Municipal.    
                                                                                 VICENTINA, 01, Dezembro  de 2023    
                                                   

         MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO                     
         PREFEITO                     
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS    
  CNPJ: 24644502000113    
  Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro    
  Telefone 06734681156    
  pmvicentina@vicentina.ms.gov.br          
                                                                  DECRETO Nº 000066/2023    
                                                            Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    
                                                            Gabinete do Poder Executivo Municipal.    
                                                                                          VICENTINA, 01, Dezembro  de 2023    
                                                          

         MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO                          
         PREFEITO                          
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA MS    
  CNPJ: 24644502000113    
  Rua Arlinda Lopes Dias, 0000550 - Centro    
  Telefone 06734681156    
  pmvicentina@vicentina.ms.gov.br          
                                             DECRETO Nº 000071/2023    
                                                       SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR    
                                                       NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:    
                                     
  O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas    
  atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00549/2022  , e em consonância com a Lei Federal 4320/64      
                                     
  DECRETA    
                                     
  Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 549/2022 

   

                                       03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VICENTINA    
  Anul. Total ou Parcial de Dotação                         
                                                                            03.010.10.122.0012.2034.3.3.5.0.41.00.00.0 0 Contribuicoes                   
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  10.238,22   
                                                    03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.93.00.00.0 0 Indenizações e Restituições               
      0016320000-Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vincu  6.313,80   
                                                  Sub-Total: 16.552,02                           
                                Total Parcial Suplementado:  16.552,02       
                                          
  Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 
17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 549/2022 

   

                                     
                                       03.010-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VICENTINA    
                                     
                                       03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                
      0017063110-Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares  9.584,77   
                                                    03.010.10.122.0012.2034.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  653,45   
                                                    03.010.10.301.0012.2035.3.3.9.0.30.00.00.0 0 Material de Consumo                
      0015001002-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  6.313,80   
                                                                        Sub-Total: 16.552,02   
                              Total Parcial Reduzido:  16.552,02   
                                            Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    
                                       Gabinete do Poder Executivo Municipal.    
                                                             VICENTINA, 29, Dezembro  de 2023    
                                     

         MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO             
         PREFEITO             
                                     
                                     

                                                                           Emissão: 08/03/2024 13:46:12               Page 1 de 1                                                                                  Homologado    
                                      

ANO - 7 No 1.097 VICENTINA-MS, SEXTA-FEIRA 29 DE DEZEMBRO DE 2023

���#-8�C�R8�#�#�C�����#��-#�C�R�
	
�

��	������

����������������������������� !

��"�
�$����

%&'()

*+��,!.��/��0�����1���2���������3�%���!�

4�.�5���

�-C�6���RC-6�7�6��6��6��8�

���-6��9�::::;;<=:=>

,!����?�3�@����/��!����.������!�!A��������!����/����/���+���+ .���BD�2�!�����/������/������BE����������!A!���

FG%@&4G&,2���2�1�H�� !���/��	�	�

I,*%JK�L@&@1@44G�M@*I@&@NG01J

'*@O@G4J

N� ������/��'�/�!�@P��+�����I+������.�

@����D�) 		Q��Q	�	
���)��)�� '�����	�/���	

M���.���/�



PÁGINA 22 de 23

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

  

 

DECRETO Nº 072 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre o cancelamento de empenho 
inscrito em restos a pagar não processados e 
processados e dá outras providências. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal de Vicentina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no exercício de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e, 

CONSIDERANDO não haver ocorrido o implemento de condição na sua totalidade e a 
impossibilidade de sua realização, de acordo com o que dispõe a legislação vigente aplicável 
à espécie, especialmente o art. 36, c/c o parágrafo único do art. 92 da Lei Federal nº 
4320/64, de 17 de março de 1964, 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, 
a qualquer tempo, as obrigações incertas e indevidas; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam cancelados, por insubsistência de crédito, os restos a pagar Não 
Processados e Processados, referentes aos empenhos das contas "RESTOS A PAGAR DE 
2020, 2021 e 2022” abaixo relacionados: 

 

02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EMPENHO CREDOR DATA DO 

EMPENHO 
VALOR DO 

CANCELAMENTO 
30 MARIVALDO SILVA DE SOUZA                                        09/03/2020            1.290,63  
35 MARIVALDO SILVA DE SOUZA                                         17/03/2020            1.290,63  

49 CREDITO & MERCADO GEST. DE VAL. MOB 
LTDA      01/04/2020               533,31  

73 M.A NASCIMENTO                                                          28/05/2020            2.800,10  

90 CONTROLPREV ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM  01/07/2021                  60,00  

34 MARCIO YUJI NAKASHIMA                                             09/03/2022 900,00 
98 M.A NASCIMENTO                                                          17/07/2022 450,00 
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Parágrafo único. Os créditos cancelados citados neste artigo, não processados, e 
processados bem como ainda não enquadrados nas disposições do artigo 36, da Lei Federal 
n o 4320/64, de 17/03/64, são anulados por ausência dos implementos de condições e por 
impossibilidade de suas realizações, decorrentes de culpas unilaterais dos credores titulares 
dos mesmos, não podendo ser utilizados como recursos para abertura de créditos adicionais, 
e por apostilamento para adequação das fontes de recursos para pagamento, não se 
admitindo a sua restauração, em nenhuma hipótese, pela impossibilidade de seu 
processamento em virtude da não implementação de condições por parte dos credores. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado de Mato Grosso do 
Sul, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. 

 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
Prefeito Municipal 
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